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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2023
CHAVE TCE: 5238CA3B890FF354D0547A64ABB186E2CDAD7C72
PROCESSO 107746/2023-e
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001 – 52, situado a Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 300, nesta cidade de Itajaí – Santa Catarina, torna público que abriu prazo para o CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA A REALIZAÇÃO DE TESTES SARS-COV-2, INFLUENZA E DENGUE, afim de atender as necessidades da população de Itajaí, conforme especificado neste Edital e seus anexos.

O presente credenciamento encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

Prazo para o credenciamento: até 28 de dezembro de 2023, no horário de expediente do Município de Itajaí – 13h00 às 19h00.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Credenciamento de entidades filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou empresas, legalmente constituídas no município de Itajaí e que demonstrem capacidade jurídica e aptidão técnica, para atender a demanda gerada nas unidades de saúde sob gestão do município de Itajaí, para a realização de testes SARS-COV-2, influenza e dengue.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 – O valor máximo para contratação do referido serviço é de R$ 11.250.000,00 por ano.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

3.1 O envelope contendo as documentações necessárias ao credenciamento deverão ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Credenciamento n° 006/2023
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Licitações e Contratos
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC

RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


3.2 O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 28 de dezembro de 2023, no horário das 13h00 às 19h00, e os que forem entregues fora do prazo estipulado não serão objeto de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários e em desacordo com o Edital e seus anexos.
3.3 O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Licitações e Contratos, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO

4.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

4.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. 

4.3 A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

4.4 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

a)
No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

V – Apresentar declaração de parentesco, conforme modelo do Anexo III.
4.5 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).
4.7 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) O Prestador deverá comprovar os laboratórios  e postos  de coleta  que  possui para habilitação dos lotes através da inscrição do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos  de  Saúde)  com  apresentação  também  do Alvará  Sanitário que atesta as condições do Estabelecimento para a atividade habilitada.
4.8 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.
4.9 – DECLARAÇÃO DO MENOR 

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei n.9854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO II.
CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA 

5.1 A Secretaria Municipal de Governo receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula quinta deste edital. 

5.2 Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.
5.3 Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da produção executada, avaliada e emitida a nota fiscal o município se responsabiliza em pagar até 30 dias após o recebimento da nota fiscal.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO

7.1 Os serviços deverão ser executados num prazo de 12 meses, podendo ser prorrogados por até 60 meses, conforme prevê dispositivo legal da Lei n.º 8.666/93(Lei de Contratos e Licitações).
7.2. Os preços, ora estipulados, são fixos e irreajustáveis, exceto quando houver alteração da tabela elaborada pelo SUS (SIGTAP). 

7.3. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.

8.1 São obrigações da contratada:

a) Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí não terão validade;

b) Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

c) A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas nas Especificações Técnicas e seus anexos a este instrumento;

d) A contratada obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.
8.2 São obrigações da contratante:
a) Acompanhar os Serviços adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

b) Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Serviço adjudicado, que será realizada através do setor competente da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

9.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

9.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

9.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

9.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

9.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

9.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

10.2 – O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo legal.
10.3 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

10.4 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Credenciamento será o Município de Itajaí. 

Itajaí (SC), 06 de junho de 2023.
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina
ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1. Habilitação de entidades filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou empresas, legalmente constituídas no município de Itajaí e que demonstrem capacidade jurídica e aptidão técnica, para atender a demanda gerada nas Unidades de Pronto Atendimento (UPA CIS e UPA Cordeiros) sob gestão do município de Itajaí. Processo será realizado através de Chamamento Público.

2. DOS PROCEDIMENTOS:

2.1. QUADRO DE PROCEDIMENTOS:

	TABELA UNIFICADA DO SUS
GRUPO/ SUBGRUPO
	Teto Financeiro/ ano

	0214010163  – Teste  Rápido  para  Detecção  de SARS- COV- 2  e Influenza – Antígenos
	R$ 8. 370 . 000 , 00

	0214010120 – Teste rápido para dengue NS1/IGG/ IGM
	R$ 2. 880 . 000 , 00

	Total
	R$ 11.250.000,00


2.2. A base de remuneração para os serviços executados será o previsto na TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SISTEMA ÚNICO   DE   SAÚDE   por   similaridade   com   base nos orçamentos anexos, conforme segue:

GRUPO 02 - PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA SUBGRUPO 14 – DIAGNÓSTICO POR TESTE RÁPIDO

	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO
	Valor -  SUS
	Incremento
	Qtde.
Prevista/ Ano
	Total

	0214010163
	DIAGNÓSTICO POR TESTE RÁPIDO

TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE

SARS-COV-2 e Influenza
	0,00
	R$ 90,00
	93.000
	R$ 8.370.000,00

	0214010120
	Teste rápido para dengue
NS 1/IGG/IGM
	0,00
	R$ 60,00
	48.000
	R$

2.880.000,00


3. DOS CRITÉRIOS PARA A HABILITAÇÃO

3.1. Indicador:

3.1.1. Percentual de  alcance da meta financeira.

3.2. Porta de Entrada do Sistema

3.2.1. A porta de  entrada dar-se-á através das  unidades assistenciais de saúde do município de Itajaí,  tanto  da  urgência  e emergência,  através  das  Unidades de Pronto Atendimento ( UPAs).
3.3. Da Obrigatoriedade do Serviço e Normativas Legais

3.3.1. A realização dos  procedimentos da modalidade Urgência e Emergência*, nas  UPAs  Cordeiros e CIS,  se  faz  necessária para  atender  as Portarias de Habilitação n.º MS/1.533/2013, n. º MS/3.465/2018, Portaria de Qualificação n. º MS/3.466/2018, e critérios de habilitação da Portaria n. º 10/2017, em seu Art.5. § Parágrafo Único, atualizado pela Portaria de Consolidação n. º 3/2017, Capítulo I I, Art.74. § Paragráfo Único; 

3.3.2. A base de remuneração para os serviços executados será o previsto na TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE por similaridade com base nos orçamentos anexos.

3.4.  Garantia de Assistência

3.4.1. A instituição prestará os atendimentos ambulatoriais exclusivamente  para usuários, tanto da urgência e emergência, através das Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), independente da procedência do mesmo, consoante as referências pactuadas entre o município sede, Itajaí e os municípios adstritos, estabelecidas através da Programação Pactuada  Integrada – PPI da Assistência ou outro instrumento que venha a substituí-la.

3.5. Habilitação técnica

3.5.1. O Prestador deverá comprovar os laboratórios  e postos  de coleta  que  possui para habilitação dos lotes através da inscrição do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos  de  Saúde)  com  apresentação  também  do Alvará  Sanitário que atesta as condições do Estabelecimento para a atividade habilitada.

3.6. Dos critérios para os Testes Rápidos Antígenos SARS-COV 2 e Influenza

3.6.1. O laboratório credenciado será responsável pelo treinamento dos coletadores elencados pelo Município, transporte das amostras coletadas nas UPAs, análise das  amostras, além  de liberar os resultados aos  pacientes e via sistema G-MUS para os profissionais de saúde ter acesso;

3.6.2. A compra   do   teste   é   de   responsabilidade   do   laboratório conveniado, assim como o serviço de análise,  transporte,   liberação   de resultado e treinamento. O teste não é responsabilidade do Município;

3.6.3. O serviço deve ser feito 24 horas por dia, todos os dias da semana, incluindo sábado,  domingo  e   feriados.  Além  do  resultado  ser  liberado para  o paciente,  no  máximo  02 (duas) horas  após  o recebimento pelo laboratório;

3.6.4. O   pagamento  será   com   base   nos  laudos  emitidos  no   G-MUS, sendo conferido pela Vigilância Epidemiológica;

3.6.5. É de responsabilidade do laboratório também,  a notificação compulsória e   obrigatória  no ESUS-VE, conforme rotina já estabelecida com a Vigilância Epidemiológica Municipal  e   todos   os   casos   positivos   devem ser enviados semanalmente conforme planilha já existente, para monitoramento imediato dos casos.

3.7. Dos critérios para os  Testes  Rápido  de  Antígeno  NS 1 – Dengue  e Teste Rápido sorológicos Ig M e IgG – Dengue

3.7.1. O laboratório   credenciado   será    responsável  pelo    treinamento dos coletadores elencados pelo município, transportes  das  amostras  coletadas nas UPAS, análise das  amostras, além  de  liberar os resultados aos  pacientes e via sistema G-MUS para os profissionais de saúde ter acesso;

3.7.2. É de responsabilidade   do    laboratório,   a    notificação   compulsória   e obrigatória  no Sinan  on  line,  a separação de  uma  alíquota de  soro  de todos os pacientes  testados,  independente  do resultado  (negativos  ou  positivos), para encaminhar para o LACEN juntamente com  requisição do  sistema Gerenciador de Ambiente  Laboratorial  (GAL)   que   deverá   ser   preenchida pelo   laboratório conveniado,  conforme  rotina   já   estabelecida com a Vigilância Epidemiológica Municipal;

3.7.3. O pagamento deste exame, será através  de laudos  liberados  via  G-MUS,  ou seja, é obrigatório o lançamento do resultado pelo laboratório conveniado.

4. DO VALOR DE REFERÊNCIA:

4.1. Valor estimado: R$ 11.250.000.000,00 (onze milhões, duzentos e cinqüenta mil reais) no período de 12 meses.

5. DO PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO, LOCAL:

5.1. O serviço deverá ser executado imediatamente após a homologação deste processo licitatório e posterior Autorização de Fornecimento expedido pelo Fundo Municipal de Saúde, já o prazo para término desse serviço será de no máximo 60 (sessenta) meses, ou enquanto perdurar a pandemia;
5.2. O horário de início e término das atividades diárias e o cronograma de execução desse Serviço serão elaborados em conjunto entre a contratada e a contratante;
5.3. O local de execução desse Serviço será realizado no Laboratório executante.
6. DA FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com o Serviço descrito detalhadamente;

6.2. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido o Serviço prestado conforme cláusulas contratuais.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1. Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí não terão validade;
7.2. Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - Departamento de Contratos e Licitações;
7.3. A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas nas Especificações Técnicas e seus anexos a este instrumento.

7.4. A contratada obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:

8.1. Acompanhar os Serviços adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

8.2. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Serviço adjudicado, que será realizada através do setor competente da Secretaria Municipal de Saúde.

9. FISCAL DO CONTRATO:

9.1. O fiscal do contrato proveniente do processo será o Diretor de Vigilância Epidemiológica, conforme Termo de Designação Fiscal.

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº____ /2023

           Processo SIPE nº 107746/2023-e

REALIZAÇÃO DE EXAMES. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Credenciamento nº 006/2023, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto a realização de exames laboratoriais (análises clínicas). 
Parágrafo Primeiro – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Credenciamento n.º 006/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

a) Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí não terão validade;

b) Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

c) A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas nas Especificações Técnicas e seus anexos a este instrumento;

d) A contratada obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

a) Acompanhar os Serviços adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

b) Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Serviço adjudicado, que será realizada através do setor competente da Secretaria Municipal de Saúde. Fiscal designado: André Luiz Santiago Marcilio. 
CLÁUSULA TERCEIRA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA QUARTA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA E REAJUSTE
1. A vigência será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser renovado conforme a Lei nº 8.666, de 1993.

2. Os preços, ora estipulados, são fixos e irreajustáveis, exceto quando houver alteração da tabela elaborada pelo SUS (SIGTAP). 

3. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

1.
O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com o Serviço descrito detalhadamente;

2.
O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa habilitada, quando esta houver cumprido o Serviço prestado conforme cláusulas contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes deste processo estão previstas no orçamento de 2023, despesas 27, 29 e 30 do Fundo Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA NONA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

     MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2023                                                              ASSINATURAS
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO




	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em Cargo ou Função Pública de Chefia ou Assessoramento na área pública de saúde, no nível federal, estadual ou no Município de Itajaí. 


(  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em Cargo ou Função Pública de Chefia ou Assessoramento na área pública de saúde, no nível federal, estadual ou no Município de Itajaí, a seguir indicado(a):


	Nome:



	Cargo:


	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:




	Local:







Data:



	Assinatura do Declarante:




100%








Secretaria de Governo

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 47 3341-6029  

www.itajai.sc.gov.br
licitacoes@itajai.sc.gov.br

